
Câmara Municipal de Montes Claros

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MONTES  CLAROS, ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  CNPJ  nº
25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana, nº 600, em Montes Claros, a seguir denominada
CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Vereador  Martins  Lima  Filho;  e  a
empresa  _____________________,  CNPJ  nº  ______________________,  sediada  na
________________________________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu ____________, senhor ___________________, portador do CPF nº ____________________
resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em
conformidade com o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 07/2026, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/21 e Portaria 36/2024 da CMMOC, cada qual
naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Contratação  de  empresa  especializada  para  a  realização  da  manutenção  corretiva  da  cobertura  com  telha  metálica
termoacústica do prédio da Câmara Municipal de Montes Claros.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
Os serviços deverão ser  concluídos em até  60 (sessenta)  dias  na sede da Câmara Municipal  de Montes Claros após
recebimento da Ordem de Compra emitida pela Gerência Administrativa da Câmara Municipal de Montes Claros-MG. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites

1- O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias a contar com o recebimento da ordem de serviço. O prazo de vigência do
presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2026.
1.1- Havendo necessidade de alteração no prazo e valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos
aos limites legais. 
1.2- o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro
que venha a lhe substituir.

CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA:  Executar  o  objeto  nos termos dos anexos,  e  do  processo licitatório  41/2026 –  Pregão Eletrônico
07/2026, conforme prazo da Cláusula Segunda deste Contrato.

DA CONTRATANTE. Executar Ordens de serviço devidamente assinados e identificados.

CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
O setor competente para gerir  e fiscal izar o contrato será a Gerência Administrat iva da Câmara, sendo a
f iscal ização  técnica  (da  execução  contratual)  o  engenheiro  responsável  da  empresa  ROCHA
CONSTRUÇÕES  E  PROJETOS  LTDA,  contratada  através  do  Processo  l ic i tatór io  49/2025  –  Pregão
Eletrônico  14/2025  cujo  objeto  é  Contratação  de  serviços  de  engenharia  contínuos  de  suporte  técnico
multidiscipl inar  para  planejamento,  f iscal ização e  gestão de obras e  serviços para  Câmara Municipal  de
Montes Claros-MG).

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste

I- do Preço

ITEM UNID. QUANT. DESCRIMINAÇÃO VALOR 
TOTAL (R$)

1 Serv. 1 Contratação  de  empresa  especializada  em  engenharia  para  execução  dos
serviços de manutenção corretiva da cobertura da Câmara Municipal de Montes
Claros,  compreendendo reparos em telhados metálicos termoacústicos,  calhas,
rufos,  impermeabilizações,  substituição  e  vedação  de  fixadores,  retirada  e
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reinstalação de placas ACM, fabricação de suportes para condensadoras de ar-
condicionado  e  demais  serviços  correlatos,  conforme  projetos,  memorial
descritivo,  memória  de  cálculo,  planilha  orçamentária  e  cronograma  físico-
financeiro.
Local da execução: Câmara Municipal de Montes Claros, situada na Rua Urbino
Viana, nº 600, Centro, Montes Claros/MG.

VALOR GLOBAL: R$ ___________________ (_______________________________________________)

II - da Forma de Pagamento
01- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma:
1    .1-  Pela  Assessoria  Técnica  Financeira/Coordenadoria  de  Tesouraria  da  Câmara  Municipal  de  Montes  Claros,  por
processo legal, até 20 (vinte) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de serviço apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.
1.4- A contratada deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência e execução do contrato sob pena de notificação e
até rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:

01003100011.001000 – Construção Reforma Ampliação de Domínio Público
449051020000 – Obras e Instalações de Domínio Patrimonial

CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência

1- O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias a contar com o recebimento da ordem de serviço. O prazo de vigência do
presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2026.
1.1- Havendo necessidade de alteração no prazo e valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos
aos limites legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o  CONTRATANTE poderá aplicar à  CONTRATADA as
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por atraso  no cumprimento de obrigação
contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos produtos constantes na Nota de Empenho.
II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada injustificadamente desistir do contrato
ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal de
Montes  Claros,  em face  da menor  gravidade  do  fato  e  mediante  motivação  da  autoridade  superior,  poderá  reduzir  o
percentual da multa a ser aplicada.

§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de
03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas
na Lei Federal nº 14.133/21.
§1º- Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos serviços por fatos de responsabilidade da  CONTRATADA,  por prazo
superior a 03 (três) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º-  Além  das  hipóteses  anteriores,  poderá  o  CONTRATANTE rescindir  o  contrato,  independentemente  de  qualquer
procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e,
em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2026, modalidade Pregão Eletrônico
07/2026, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município e no site www.montesclaros.mg.leg.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Lei de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018
A CONTRATADA fica ciente de que deve estrita obediência aos fundamentos, princípios e regras contidas na Lei Federal n°
13.709, de 14 de agosto de 2018, a denominada Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, devendo:

1.1. Ter ciência de que dado pessoal é a informação relacionada à qualquer pessoa natural identificada ou identificável,
considerando-se  o  dever  das  partes  à  proteção  dos  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre
desenvolvimento da personalidade humana, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos
termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

Parágrafo único. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos
artigos 7º, 11 e 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os objeto do processo licitatório, sempre tendo por escopo
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

1.2.  Obriga-se ao dever  de proteção,  confidencialidade,  sigilo  dos dados pessoais  a  que tiver  acesso em razão deste
contrato, bem como a lhes dar tratamento adequado, nos termos da LGPD e suas alterações e regulamentações posteriores,
comprometendo-se a cumprir, inclusive, as eventuais orientações do Controle Interno e do Responsável de Dados Pessoais
da CONTRATANTE especificamente ao presente edital e contrato.

Parágrafo único. Não utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso para fins distintos da
finalidade  pública  para  que  foram  tratados,  tampouco  utilizá-los  sem  que  haja  relação  com  a  execução  do  objeto
especificados do presente edital.

1.3. Implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo
de toda informação,  dados pessoais  e/ou base de dados que tenha acesso,  a  fim de evitar  acessos não autorizados,
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma
de  tratamento  inadequado  ou  ilícito;  tudo  isso  de  forma  a  reduzir  o  risco  ao  qual  o  objeto  do  edital/contrato  ou  o
CONTRATANTE está exposto.

1.4.  Manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar  em  virtude  do  contrato,  assim  como  aqueles
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

1.5. Responsabilizar-se por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no
exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais tratados em razão
do objeto contratado, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, demonstrando ao CONTRATANTE, sempre
que solicitado.

Parágrafo único. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os eventuais privilégios de acesso aos sistemas,
informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário ou terceiros das atividades inerentes à
execução do Contrato.

1.7. Não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE, informação,
dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto contratado.

Parágrafo  único.  Caso  autorizada  transmissão  de  dados  pela  CONTRATADA  a  terceiros,  as  informações
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento
contratual e/ou dever legal.

1.8. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados
para a execução das finalidades deste edital e contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação,
de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.

1.9.  Comunicar  formalmente  e de imediato ao fiscal  ou gestor  do contrato a  ocorrência de qualquer  risco,  ameaça ou
incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais,
evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.
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Parágrafo único. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam
incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados, tudo conforme a Lei Federal nº 13.709/2018.

1.10.  Assumir  total  responsabilidade e ressarcimento por  todo e qualquer  dano e/ou prejuízo sofrido,  incluindo sanções
aplicadas  pela  autoridade  nacional,  decorrentes  de  tratamento  inadequado  dos  dados  pessoais  compartilhados  pelo
CONTRATANTE, em face das finalidades pretendidas do objeto contratado.

1.11. Assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados
em  razão  do  descumprimento  de  suas  obrigações  legais  no  processo  de  tratamento  dos  dados  compartilhados  pelo
CONTRATANTE, tudo conforme a Lei Federal n°13.709/2018 e legislação correlata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. E,
por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento.

Montes Claros, ___de ______________ de 2026.

_______________________________
Martins Lima Filho

Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros

_______________________________
Contratado
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